
 

 

Resposta ao recurso do pregão eletrônico nº 03/2019 – Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de impressão, abrangendo fotocópia, impressão, digitalização de documentos e 
reconhecimento ótico de caracteres de documentos, com disponibilização de equipamentos; o fornecimento dos 
sistemas necessários ao monitoramento, bilhetagem e gestão do parque de impressão; o fornecimento de todos 
os consumíveis, a saber, toner, fusor, box de resíduo, kit imagem e foto condutor; a manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos; a disponibilização de serviço de suporte de 1º e 2º níveis remotos. É também 
objeto deste termo de referência o fornecimento do papel de gramatura 75g/m² para a impressão. 

 
Data: 27/03/2019 
 
 
Recorrente: Office Total S.A. 
  
 
Dos Argumentos Apresentados no Recurso 
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Da Contrarrazão 
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Da Decisão: 
 
A recorrente alega que a empresa WP Sistemas descumpriu o item 7.2 do Termo de Referência ao não apresentar a 
declaração dos fabricantes e não apresentar em sua proposta a marca e modelo dos equipamentos. 
 
Entretanto, conforme publicado no site da Finep e no sistema Comprasnet em 08/03/19, em resposta ao pedido de 
impugnação (Impugnação 01), a declaração do fabricante será exigida apenas para a efetivação da contratação, do 
vencedor do certame, e não como requisito de habilitação. 
 
Quanto à apresentação da marca e modelo dos equipamentos, a licitante vencedora do certame apresentou a 
especificação técnica dos equipamentos de acordo com o exigido no edital do pregão eletrônico. O edital não 
solicita que as informações de marca e modelo constem na proposta de preços.  
 
Diante do exposto, julgo improcedente o recurso apresentado pela empresa Office Total S.A. e mantenho a 
habilitação da licitante WP Sistemas Reprográficos e Impressão Ltda. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 27 de março de 2019 

 
 

Michelly de Souza Ferraz 
Pregoeira 


